
 
 

ANEXO 3 

Campus (cidade), Instituições Associadas, Número de Vagas Sem Reserva, Número de 
Vagas por Ações Afirmativas e Turnos de Aulas 
 

As provas nacionais dos Exames de Qualificação têm lugar aos domingos (turno da manhã ou 
da tarde), a menos de eventual decisão em contrário por parte do Comitê Gestor, devidamente 
noticiada na página de internet do PROFQUI (https://profqui.iq.ufrj.br) com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias da data da prova. 
As informações sobre dias e turnos das aulas presenciais em cada campus do PROFQUI 
relacionadas a seguir são de responsabilidade exclusiva da Coordenação Acadêmica Local da 
respectiva Instituição Associada, a quem incumbirá informar aos candidatos eventuais 
alterações. As Instituições Associadas poderão aplicar Exames de Proficiência em Língua 
Estrangeira, conforme suas normas e regimentos. 
 

Campus (Cidade) 
- Instituição 

Número de 
vagas sem 

reserva 

Nº de vagas por cotas 
(Ações Afirmativas e 
outros dispositivos de 

cada IA) 

Total de 
vagas 

Aulas da 
Turma 2026 

Amargosa – 
Universidade 

Federal do 
Recôncavo da 

Bahia 
 

02 

01- autodeclarados 
negros. 

01- Indígenas, 
quilombolas e Trans 

Resolução CONAC nº 
033/2018 da UFRB 

01- servidores técnicos 
Resolução Consuni Nº 

02/2009 da UFRB 

05 

Quintas e sextas:  
manhã, tarde, noite. 
 
As aulas poderão ser 
programadas para 
ocorrerem em um dos 
turnos indicados. 
 

Araraquara – 
Universidade 
Estadual Paulista 

16 
- 

16 
Sextas-feiras: 14:00 às 
18:00 e das 19:00 às 
23:00 horas 

Campo Grande – 
Universidade 
Federal de Mato 
Grosso do Sul 

12 

- 

12 

Sextas-feiras– 
manhã e tarde;  
Sábados –  
manhã e tarde 

Curitiba – 
Universidade 
Federal do Paraná 

10 
01 vaga (RESOLUÇÃO 
N° 32/17–CEPE UFPR) 11 

Sextas-feiras manhã, 
tarde e/ou noite 

Ilhéus – 
Universidade 
Estadual de Santa 
Cruz 

10 

- 

10 

Sextas-feiras  
8:00–22 h 
Sábado  
8:00–12:00 h 
 

Jequié – 
Universidade 
Estadual do 
Sudoeste da Bahia 

10 

- 

10 

Segundas-feiras – 14:00 
– 22:30 Terças-feiras –  
8:00 – 22:30 

João Pessoa -  
Universidade 
Federal da Paraíba 
 

12 

Resolução N° 58/2016 
Consepe UFPB. Resolução 

N° 34/2013 Consuni 
UFPB. Portaria N° 21, de 

28/01/2025 Reitoria UFPB. 
 

03 cotas 
Candidatos autodeclarados 
e oriundos da população 
negra, povos indígenas, 
povos e comunidades 

tradicionais e pessoas com 
deficiência. 

15 
Sextas-feiras: manhã, 
tarde e noite. 
Horário: 8h00 às 20h00. 

Londrina – 
Universidade 
Estadual de 
Londrina 

10 

- 

10 

Sexta Feira: das 8:20 às 
12:00; 14:00 às 17:30; 
19:15 às 22:55 



 
 

Maceió – 
Universidade 
Federal de Alagoas 

06 

02 vagas para 
candidatos/as negros/as 
(pretos/as e pardos/as); 

01 vaga para 
candidatos/as indígenas; 

01 vaga para Pessoas 
Trans (Transgêneros, 

Transexuais e Travestis), 
refugiados, assentados; 

01 vaga para 
candidatos/as com 

deficiência. 
 

(RESOLUÇÃO Nº. 
82/2022-

CONSUNI/UFAL) 

11 

Quinta-feira - tarde 
e noite; Sexta-feira - 
tarde e noite. 

Manaus - Instituto 
Federal de 
Ciência, 
Tecnologia e 
Educação do 
Amazonas 

06 

02 vagas de Cota de 
acordo com a 

RESOLUÇÃO Nº 
052/CONSUP/IFAM, 02 
DE JUNHO DE 2022.  

08 

Quintas  
(13:00-22:00);  
Sextas  
(08:00 – 22:00). 

Medianeira – 
Universidade 
Tecnológica 
Federal do Paraná 

12 

- 

12 

Sexta-feira: 8:00-11:00 
e 13h:30min-19h:30min 
- Sábado: 8:00-12:00 
 

Natal – 
Universidade 
Federal do Rio 
Grande do Norte 

9 

01 (Resolução 197/2013 – 
CONSEPE – vaga para 

servidor da UFRN) 
01 vaga para Pessoas 

pardas, pretas indígenas 
ou quilombolas (PPIQ) 
(Resolução 5/2023 do 
CONSEPE-UFRN)  
01 vaga para PCD 

(Resolução 205/2017) 

12 

Sextas-feiras: manhã e 
tarde 

Porto Alegre – 
Universidade 
Federal do Rio 
Grande do Sul 

14 

06 
(Resolução 015/2023 

Consun) 20 

Sextas-feiras: tarde e 
noite 
Sábados: manhã e tarde 

Recife – 
Universidade 
Federal Rural de 
Pernambuco 

14 

1 (Resolução 096/2015 – 
CEPE – vaga para 

servidor da UFRPE) 15 

Sextas-feiras: manhã e 
tarde 
Sábados – manhã e 
tarde 

Ribeirão Preto – 
Universidade de 
São Paulo 

10 
- 

10 
Sábados – manhã e 
tarde 

Rio Branco - 
Universidade 
Federal do Acre 

08 - 08 

Quinta-feira 
Vespertino – 13h30 às 
18h00 
Sextas-feiras 
Matutino – 08h00 às 
12h00 
Vespertino – 13h30 às 
18h00 

Rio de Janeiro – 
Universidade 
Federal do Rio de 
Janeiro 

15 

4 vagas para pretos pardos 
e indígenas, 1 vaga para 

PCD 
(instrução normativa 
CEPG-UFRJ 41/22) 

20 

Sextas-feiras – manhã, 
tarde e noite 
Sábados - manhã 

 
 
Seropédica – 
Universidade 
Federal Rural do 
Rio de Janeiro 12 

02 vagas para Negros e 
Indígenas 

01 vaga para Pessoas com 
Deficiência 

01 vaga para Servidor 
 

16 

Sextas-feiras – manhã e 
tarde 

Uberaba – 
Universidade 
Federal do 

03 
01 (RESOLUÇÃO Nº 4, 
DE 27 DE MARÇO DE 
2017, DO CONSELHO 

04 
Sextas-feiras – manhã e 
tarde 
Sábados – manhã e tarde 



 
 

Triângulo Mineiro UNIVERSITÁRIO DA 
UFTM) 

 

Viçosa – 
Universidade 
Federal de Viçosa 

16 
04 (RESOLUÇÃO Nº 

08/2019 – CEPE 
UFV) 

20 Sextas-feiras e/ou 
Sábados  

Vila Velha – 
Instituto Federal 
de Ciência, 
Tecnologia e 
Educação do 
Espírito Santos 

15 

02 – Negros e Pardos 
01 – Indígena 

01- Necessidades 
Especiais 

  01- Servidor da Ufes 

20 

Quartas (13:00 - 22:00); 
Sextas (18:00 - 22:00);  
Sábados (8:00 - 17:00). 

Volta Redonda – 
Universidade 
Federal 
Fluminense 

10 

3 vagas – Negros (pretos 
e pardos) e indígenas; 

 
1 vaga - pessoa com 

deficiência; 
 

1 vaga - pessoas travestis, 
transexuais, transgêneras - 

transmasculinas, 
transfemininas 

e/ou trans não binárias.  

15 Sextas-Feiras - Manhã, 
tarde e noite. 

  


